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                          AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA “REMÉDIO EM CASA”.

                            A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no Artigo 53 e demais disposições da Lei Orgânica Municipal, apresenta de autoria da Mesa Diretora, para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa ‘Remédio em Casa’, para entrega de medicamentos de uso continuado aos munícipes que utilizam a rede municipal de saúde. 
Parágrafo único: A entrega de que trata o caput deste artigo poderá ser feita por via postal, neste caso sempre através de AR (aviso de recebimento), ou qualquer outra forma de distribuição, desde que atenda ao objetivo da presente lei.
Art. 2º - O envio dos medicamentos deverá obedecer às prescrições médicas e será executado mediante o cadastramento do paciente, que deverá ser atualizado anualmente para fins de endereçamento e prova de identidade do recebedor, obedecendo às quantidades necessárias ao uso mensal, ou ainda às quantidades prescritas pelo médico segundo a necessidade de cada paciente.
§ 1º - O cadastramento e sua atualização deverá ser feita através da Secretaria Municipal de Saúde.
§2º - Havendo alteração do endereço antes da atualização anual do cadastro descrita no caput do presente artigo, o interessado deverá informar o novo endereço à Secretaria de Saúde.
Art. 3º - O Poder Executivo poderá criar uma central de distribuição que deverá, mediante a prescrição médica, separar, acondicionar e enviar os medicamentos com aviso de recebimento por parte da pessoa beneficiada pelo Programa, seus familiares e prepostos, desde que também sejam cadastradas para este fim, controlando assim exatamente as quantidades enviadas, bem como a necessidade real de novas aquisições de medicamentos.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá firmar convênio com os Governos Federal e Estadual, empresas públicas ou privadas, entidades civis ou mesmo associações, a fim de custear e ou operacionalizar o programa de que trata a presente Lei.

Art. 5º - Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar a presente lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 6º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária específica, suplementada se necessário.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário de Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e treze.

LUIZ HENRIQUE

                                 Vereador
JUSTIFICATIVA

É sabido que a vida dos munícipes que precisam se utilizar da rede pública de saúde nem sempre é fácil, principalmente daqueles que fazem uso de medicação continuada.

O programa em questão visa efetuar a entrega em casa da medicação daquele paciente que faz uso de medicação continuada, e que se utiliza da rede púbica, trazendo mais conforto para esse paciente, que muitas vezes, mesmo doente tem que se deslocar de suas residências em bairros distantes até a região central para buscar seu remédio.

A efetivação do programa, oportunizará aos pacientes idosos, deficientes, enfermos, mães, crianças mais conforto ao receber em seus lares a medicação, evitando ainda gastos com deslocamento, acúmulo maior em nosso trânsito já com vários “estrangulamentos”, falta de estacionamentos, aumento dos índices de acidentes dentre outros. Não obstante, o acúmulo de pessoas em filas nos centros de saúde e distribuição que inclusive encontram-se sempre lotadas.
O programa oportuniza ainda que município crie uma central de distribuição responsável por essas entregas, o que aumenta o controle sobre as medicações que são liberadas de forma geral, possibilitando ainda averiguar a real necessidade de aquisição deste ou daquele medicamento.

Assim, contamos com o habitual apoio dos nobres pares, para que possamos aprovar o presente Projeto.

                                      Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e treze.

LUIZ HENRIQUE 

                                 Vereador                                         
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